
OFICIO N.° 

Câmara Municipal de Arcos 
APROVADO 

Sala das Sessões, entarki/_4C/ 
 ?  

ASSUNTO: Lei nP 
	 Preside 	tãnar Munie*aLAmOs-MG 

Dispõe sobre abertura de CI"Éditos Suplementares. 

A Câmara linicipal de Arcos, Estado de Ninas Gerais 
. 

decreta e eu Prefeito unIcipal l  sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 12- Fica o Poder .xecutivo autorizado a abrir às 

dotações do Orçamento Vigente, abaixo discriminado, os Credites Su-

l. 	plementares a saber: 
ClabnetPeSecretariada_ 	itura 

Despesas Correntes 

0 1,,07321- 
3111.02- Despesas Variáveis 	 1800,00 

3120. Naterial dê Consumo 	 3000,00 

31)4.0- Pincaros diversos 	  L0000,30 	1P4.800,90 

0307025 
14-110 Obras filblicas 	3900,00 3. 90].).,0 0  

48.700,00 

 

Total 	  

  

   

Arte 22 Os recursos para abertura dos Credites Suplementares 

de que trata o art'2  12 desta Lei, são os constantes de excesso de arrecada 

ção previsto para ess exercício. 
Art2 32 Nevo: am-se as disposições em contrário, 

entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Arcos, -9-n 	de 0P 0 0 	de 1977 
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